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PORTARIA N° 100/04 – GDP

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ – DETRAN/PI, no uso das atribuições legais,

Considerando o Relatório da Comissão Sindicante, instituída pela Portaria de n.° 044/
04, que apurou irregularidades na folha de pagamento dessa autarquia;

Considerando o art. 164, § 4.°, II e § 6.° da lei Complementar estadual n.° 13/94.

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar composta pelo Procurador do Estado Dr. Raimuno Nonato Varanda, pela
Procuradora do Estado Dra. Keila Martins Paz Leal e pela Dra. Carmem Célia Soares
Meireles de Aquino, para, sob a presidência do primeiro, apurar responsabilidade da
servidora FRANCIMÁRIA LIMA ROCHA, assistente de administração, matrícula n.°
0166286, no desvio de erário público oriundo da folha de pagamento da autarquia,
referente ao período de 1999 a 2004.

            Art. 2° - Esta Portaria tem o prazo de 60 (sessenta) dias  a contar de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor Presidente em Teresina, 31 de Maio de 2004.

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES
Diretor Presidente DETRAN/PI

P. P.  10528

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 002/SSP-PI/2004
PROCESSO N.º 111/SSP-PI/2004

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Piauí, designada pela Portaria n.º 1.554/GS/2003, atendendo ao disposto no artigo 109,
inciso I, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/93, através de seu Presidente, torna público e para
conhecimento dos licitantes que, em sessão datada de 28/05/2004, às 09(nove) horas, na
fase de Julgamento das Propostas, após o exame das propostas apresentadas no pleito e
adotado o critério de julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte resultado:

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC (CNPJ/MF n.º 57.494.031/
0001-63), vencedora do item 01;

G5 EQUIPAMENTOS TÉCNICOS LTDA. (CNPJ/MF n.º 59.523.977/0001-36),
vencedora do item 02.

Teresina, 31 de maio de 2004.

Raimundo Rodrigues Júnior
Presidente da CPL/SSP-PI

P. P.  10527

P. P.  10514

CARTA-CONTRATO Nº 019/2004 PARA CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS
PÚBLICOS NO PARQUE ZOOBOTÂNICO DE TERESINA-PI, QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR
E DO OUTRO A EMPRESA ETEC – EMPRESA TÉCNICA DE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: construção de banheiros públicos no Parque Zoobotânico de Teresina-PI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias.

VALOR: R$ 14.210,40 (quatorze mil, duzentos e dez reais e quarenta centavos).
DATA DA ASSINATURA – 25/05/2.004

Teresina – PI, 26 de maio de 2.004.

Prof. DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

CARTA-CONTRATO Nº 020/2004 PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA A
REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR E DO OUTRO A EMPRESA CLICK
ASSESSORIA, EDITORA, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.

OBJETO: execução dos serviços para a realização do seminário “Desenvolvimento
Sustentável dos Cerrados e a Gestão dos Recursos Hídricos”.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) dias.

VALOR: R$ 55.380,00 (cinqüenta e cinco mil, trezentos e oitenta reais).
DATA DA ASSINATURA – 31/05/2.004

Teresina – PI, 31 de maio de 2.004.

Prof. DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

P. P.  10531

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do MEIO AMBIENTE e dos RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 10/2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No  0220/2004
OBJETO:  Contratação de Empresa de Consultoria para a execução do Projeto Executivo
da Ponte sobre o Rio Parnaíba, ligando as cidades de Luzilândia (PI) e São Bernardo
(MA)
CONTRATADA:  PLANACON – Planejamento, Assessoria de Projetos Técnicos Ltda.
VALOR:  R$  148.900,00 (cento e quarenta e oito mil e novecentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL:  Par. 3º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93 (Carta Convite nº14/
2004).
DATA: 27 de abril de 2004
ASSINATURAS:  Engª Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI) e
Odivaldo Mendes Viana (Sócio Gerente – PLANACON)

P. P.  10535

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ


